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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da
Previdência Social e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:
.............................................................................................................................................

TÍTULO III
 DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS PRESTAÇÕES EM GERAL

.............................................................................................................................................

Seção V
 Dos Benefícios

.............................................................................................................................................

Subseção V
 Do Auxílio-Doença

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido,
quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu
trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar
ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada
como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de
progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do
décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar
da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
§ 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30

(trinta) dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da entrada do requerimento.
§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995).
§ 3º Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o
seu salário integral.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
§ 4º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio,

terá a seu cargo o exame médico e o abono das faltas correspondentes ao período
referido no § 3º, somente devendo encaminhar o segurado à perícia médica da
Previdência Social quando a incapacidade ultrapassar 15 (quinze) dias.
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Art. 61. O auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho,
consistirá numa renda mensal correspondente a 91% (noventa e um por cento) do
salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta
Lei.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 3.807, DE 26 DE AGOSTO DE 1960

Dispõe sôbre a Lei Orgânica da
Previdência Social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
INTRODUÇÃO

CAPÍTULO ÚNICO

 Art. 1º A previdência social organizada na forma desta lei, tem por fim
assegurar aos seus beneficiários os meios indispensáveis de manutenção, por motivo de
idade avançada, incapacidade, tempo de serviço, prisão ou morte daqueles de quem
dependiam econômicamente, bem como a prestação de serviços que visem à proteção
de sua saúde e concorram para o seu bem-estar.

Art. 2º Definem-se como beneficiários da previdência social:
*Art. 2º, caput, com redação dada pela Lei nº 5.890, de 1973.
I - segurados: todos os que exercem emprego ou qualquer tipo de atividade

remunerada, efetiva ou eventualmente, com ou sem vínculo empregatício, a título
precário ou não, salvo as exceções expressamente consignadas nesta lei.

*Inciso I com redação dada pela Lei nº 5.890, de 1973.
II - dependentes: as pessoas assim definidas no art. 11.
*Inciso II com redação dada pela Lei nº 5.890, de 1973.

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.430, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2006

Altera as Leis nºs 8.213, de 24 de julho
de 1991, e 9.796, de 5 de maio de 1999,
aumenta o valor dos benefícios da
previdência social; e revoga a Medida
Provisória nº 316, de 11 de agosto de
2006; dispositivos das Leis n°s 8.213, de
24 de julho de 1991, 8.444, de 20 de
julho de 1992, e da Medida Provisória nº
2.187-13, de 24 de agosto de 2001; e a
Lei nº 10.699, de 9 de julho de 2003.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A Faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o  A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as
seguintes alterações, acrescentando-se os arts. 21-A e 41-A e dando-se nova redação ao
art. 22:

"Art. 21-A. A perícia médica do INSS considerará caracterizada a
natureza acidentária da incapacidade quando constatar ocorrência de
nexo técnico epidemiológico entre o trabalho e o agravo, decorrente
da relação entre a atividade da empresa e a entidade mórbida
motivadora da incapacidade elencada na Classificação Internacional
de Doenças - CID, em conformidade com o que dispuser o
regulamento.
§ 1o A perícia médica do INSS deixará de aplicar o disposto neste
artigo quando demonstrada a inexistência do nexo de que trata o caput
deste artigo.
§ 2o A empresa poderá requerer a não aplicação do nexo técnico
epidemiológico, de cuja decisão caberá recurso com efeito suspensivo,
da empresa ou do segurado, ao Conselho de Recursos da Previdência
Social."
"Art. 22. ..................................................................................................
.................................................................................................................
§ 5o  A multa de que trata este artigo não se aplica na hipótese do
caput do art. 21-A." (NR)
"Art. 41-A. O valor dos benefícios em manutenção será reajustado,
anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro rata, de
acordo com suas respectivas datas de início ou do último
reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor
- INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE.
§ 1o  Nenhum benefício reajustado poderá exceder o limite máximo do
salário-de-benefício na data do reajustamento, respeitados os direitos
adquiridos.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

§ 2o  Os benefícios serão pagos do 1o  (primeiro) ao 5o  (quinto) dia
útil do mês seguinte ao de sua competência, observada a distribuição
proporcional do número de beneficiários por dia de pagamento.
§ 3o  O 1o  (primeiro) pagamento de renda mensal do benefício será
efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da apresentação
pelo segurado da documentação necessária a sua concessão.
§ 4o  Para os benefícios que tenham sido majorados devido à elevação
do salário mínimo, o referido aumento deverá ser compensado no
momento da aplicação do disposto no caput deste artigo, de acordo
com normas a serem baixadas pelo Ministério da Previdência Social."

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................


